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Dá nova redação ao art.  3º, inciso II e § 1º do art. 4º e § 1º do art. 8º do Projeto de Lei Complementar n° 379/2014
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º O art. 3º do Projeto e Lei Complementar nº 579/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º o recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta lei complementar será feito através das listas de candidatos aprovados em concursos públicos ou processos seletivos em vigor, e, caso não os tenha, mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação prévia, inclusive no órgão oficial de imprensa do estado e em jornal de circulação local.

§ 1º A contratação para atender a necessidades decorrentes de calamidade pública prescindirá de processo seletivo.

§ 2º Para as demais hipóteses de contratações previstas no artigo 2º desta Lei Complementar, deverá ser realizado processo seletivo simplificado, mediante aplicação de provas objetivas.

§ 3º As contratações para os cargos do magistério e de pessoal da saúde poderão ser realizadas através de analise curricular, com critérios objetivos definidos no edital.

§ 4º O prazo entre a data da divulgação do edital e a realização das provas não será inferior a 15 (quinze) dias.

§ 5º É vedada qualquer tipo de contagem de pontos por tempo de serviço prestado à administração pública.”
Art. 2º O inciso II e § 1º do art. 4º do Projeto de Lei Complementar nº 579/2014, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 4º......

.....

II – seis meses, nos casos dos incisos III do caput do art. 2º;

.....

§ 1º É admitida a prorrogação dos contratos por uma única vez, por igual período”.

Art. 3º O § 1º do art. 8º do Projeto de Lei Complementar nº 579/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º......

§ 1º Para efeitos deste artigo, serão concedidas ao contratado as vantagens funcionais previstas em Lei, devidas aos servidores ocupantes dos cargos públicos tomados como referência, excluídas as vantagens de natureza individual”.

 
Art. 4º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

       Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de maio de 2014.


       FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

 
       Vereador


